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A situação reflete, ainda, diversos outros desafios enfrentados

pela CVM, como a de atuação em um cenário em rápida transformação

(nesse caso o perfil jovem e de baixo poder aquisitivo), o combate aos desvios

de conduta, a falta de transparência, entre outros, conforme detalhado ao

longo do texto apresentado na proposta da APPROACH.

Importante destacar que, a própria Loures reconhece em seu

recurso administrativo (página 14 - item 58) que a APPROACH apresenta
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informações corretas sobre a CVM: "infonnações corretas acerca da criação

e atribuições da CVM".

Dessa maneira, resta clara em sua proposta, que a APPROACH

compreende o papel da Comissão de Valores Mobiliários, um dos critérios

para avaliação das propostas, como previsto no item 2.2.1.1, "a" do

subquesito Raciocínio Básico.

A abordagem da APPROACH trata da busca por informação para

chegar ao caminho final da decisão, sem qualquer tipo de menção a uma

recomendação direta de investimento, como quis sugerir a empresa Loures:

Foi impactado no Instagram pelo post de um influenciador
digital que falava da importância de diversificar os
investimentos para ter mais rentabilidade. Começou a
pesquisar e está decidido, vai investir R$ 50 por mês em
ações. Ele leu alguma coisa sobre a CVM, mas optou por dar
mais importância ao que outros influenciadores estavam
falando para chegar à sua decisão.

o diagnóstico de comunicação foi claramente apresentado no

Raciocínio Básico, em atendimento ao item 2.2.1.1, "b" do subquesito

Raciocínio Básico, como se pode ver nos trechos destacados a seguir. É

apenas uma questão de estilo e ordem do texto. Seguem trechos destacados

para exemplificar:

(...) constatamos que apesar da CVM ter diversas iniciativas
relevantes, alinhadas às melhores práticas e de caráter
inovador, a imagem da autarquia está mais conectada à
exposição da sua atuação como fiscalizadora, predominante
pelo volume de ações.

Entendimento lógico: as iniciativas de temas inovadores e de

melhores práticas da CVM não estão sendo corretamente comunicadas,

sobressaindo as ações fiscalizadoras.

(...) desconhecimento do público em geral sobre a relevância
da autarquia e suas funções.

Entendimento lógico: é preciso levar conhecimento ao público

sobre a relevância da autarquia e as suas funções.

(...) menções às boas práticas não foram proporclOnaJ.s às
boas iniciativas da reguladora."
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Entendimento lógico: a CVM tem boas práticas mas não está

comunicando adequadamente.

(...) maior relevãncia dos influenciadores digitais, que se
tornam, junto com os veículos de comunicação, as principais
fontes de menções."

Entendimento lógico: é preciso considerar a relevância dos

influenciadores digitais na estratégia de comunicação.

Ademais, a compreensão do desafio e dos objetivos de

comunicação estabelecidos no briefing se fazem presentes em toda a

construção do texto apresentado pela APPROACH, conforme exigência do

item 2.2.1.1, "d" do subquesito Raciocinio Básico. O alinhamento com o

briefing reforça o entendimento dos pontos em questão por esta licitante.

A APPROACH demonstrou clara, direta e objetivamente, sem

rodeios desnecessários, e, ainda, de maneira a atender às limitações de

espaço referentes ao edital, os desafios e objetivos que a CVM tem à frente,

em plena consonância com o briefing, conforme determina o item 1.3.1 do

Apêndice 111.
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3.2. Quanto ao subquesito 11

Coorporativa

Estratégia de Comunicação

A recorrente menciona que a APPROACH destaca "adoção de uma

comunicação mais jovem e atrativa" (pág. 6 do recurso) e menciona que "até

mesmo ser visto por alguns com um reflexo do etarismo contra as pessoas

mais velhas".

Neste aspecto, há uma clara distorção por parte da Loures quando

faz tal absurda afirmação. A APPROACH trata de uma comunicação jovem

no sentido de atual e moderna, que acompanhe as tendências e novos

canais de informação, nada relacionado a uma priorização de públicos.

Há bastante clareza em seu objetivo: rejuvenescer a imagem da

CVM a partir de toda a sua solidez perante os diferentes públicos, o

completo oposto de descartar o experiente e tradicional, como tenta
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insinuar a Loures, de forma leviana e sem qualquer fundamento. O objetivo

sério e oportuno da APPROACH está claramente perceptível nos trechos:

Os influenciadores digitais que atuam no mercado financeiro
engajam facilmente o público a partir de conteúdo
humanizado, storytellings e uso dos mais atuais recursos de
linguagem das redes. (...) Vamos rejuvenescer a imagem da
autarquia, sem perder a tradição e solidez próprias de um
órgão regulador. Queremos que a CVM seja vista como um
porto seguro para os novos investidores e como fonte
constante de informação e atualização para o público
maduro. Queremos que a CVM seja reconhecida pela solidez
de sua atuação na garantia da segurança ao mercado e ao
investidor, bem como por sua contribuição no crescimento do
País.

3.3. Quanto ao subquesito 111 - Solução de comunicação corporativa

A Loures menciona que "eventos que contam com um "jornalista

intermediador", "costumam pagar uma espécie de cachê pela participação

do profissional, o que não representa nenhum deslize ético, mas esbarra

diretamente no fato de que o edital não prevê o pagamento de cachê a

jornalistas para participarem de eventos ou de produtos da CVM (... ) dá azo

a interpretação de que um jornalista seria contratado e pago"; e o "Edital

não prevê a possibilidade de compra de espaço em rádios".

A proposta da APPROACH é cristalina e se refere a um jornalista

intermediador, sem mencionar, em momento algum, nenhum tipo de cachê,

ou perfil que seja incompativel com os profissionais que estarão disponíveis

nas equipes da empresa ou da CVM, não sendo necessário, portanto, o

pagamento de um cachê a jornalista contratado para que as soluções sejam

concretizadas. Mais uma alegação descabida e esdrúxula da Loures, criada

apenas para importunar essa respeitada Comissão.

Ademais, diferentemente do que aduz a Loures, a parceria com

rádios é perfeitamente viáve1- frise-se, e sem custos - com rádios menores

e / ou de cidades do interior que, muitas vezes, sofrem com a falta de verba

para produção de conteúdo jornalístico/informativo de qualidade para

preenchimento de sua programação. Em toda sua proposta, a APPROACH
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defendeu a produção de materiais de qualidade, em formatos

compartilháveis com facilidade, por diferentes canais.

3.4. Quanto ao subquesito IV - Plano de Implementação

A Loures menciona que a proposta da APPROACH "não demonstra

detalhadamente cada fase de forma individualizada" e contém "custo que

não foi especificado na proposta".

É válido destacar que esse argumento não reflete a realidade dos

fatos, basta realizar a leitura do Plano de Implementação da APPROACH,

para perceber que está em plena adequação ao solicitado no item 2.2.1.4

do Apêndice m.

A APROACH atende ao edital, apresentando o detalhamento de

todas as ações, em todas as suas fases (produção, implementação,

manutenção e conclusão), conforme estabelece o item 1.3.4 do Apêndice m.

Há um texto descritivo de como será realizada a implementação

das ações por ordem cronológica, seguida de um quadro com detalhamento

das etapas de implementação de cada ação e um cronograma que permite

a visualização de todas as ações e etapas na linha do tempo proposta de

180 dias. Além disso, como indicado ao longo da proposta, essas ações

podem ter continuidade, inclusive, após esse período.

Dessa maneira, não restam dúvidas de que o recurso apresentado

pela empresa Loures é totalmente desprovido de argumentos capazes de

invalidar a decisão dessa Comissão, interposto, tão somente, por mero

inconformismo em sua classificação, e por este motivo, tenta, através de

fracos argumentos, reduzir, a qualquer custo, a nota da proposta técnica

da APPROACH.

o julgamento ocorreu com absoluta acuracidade e veemência,

analisou as propostas técnicas desta Concorrência de maneira assertiva e

dentro dos ditames definidos em Edital.
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4. AS ALEGAÇÕES DA LOURES EM RELAÇÃO À MAJORAÇÃO DA SUA
NOTA

Em seu recurso administrativo, aLoures aduz, de forma

equivocada, que a sua nota na proposta técnica deveria ser majorada, sendo

o julgamento passível de reavaliação, em todos os subquesitos.

Ocorre que, tal alegação não merece prosperar. Conforme Ja

descrito no tópico 2, de acordo com os princípios do julgamento objetivo e

da vinculação ao instrumento convocatório, essa Comissão está obrigada a

realizar a avaliação das propostas, de acordo com as premissas

estabelecidas em Edital, notadamente no que se refere ao Apêndice m, onde

constam as diretrizes para apresentação do Plano de Comunicação

Coorporativa.

E assim foi feito, a metodologia utilizada por essa respeitada

Comissão para o referido julgamento foi baseada em critérios objetivos

descritos no Apêndice m. Inclusive, é válido salientar que foi designada uma

subcomissão técnica, composta por três membros, altamente capacitados e

qualificados para avaliar os subquesitos das propostas técnicas de cada

empresa licitante, de acordo com o item 17.2 do Edital.

Inclusive, reitera-se que os membros integrantes da subcomissão

técnica são obrigados a efetuar o julgamento conforme as regras do edital,

de maneira imparcial e objetiva, demonstrando a lisura no procedimento,

conforme já descrito no tópico 2, inclusive assmam termo de

responsabilidade vedando a prática de ato em beneficio de interesse de

qualquer pessoa jurídica.

Ademais, a pontuação de cada proposta leva em consideração o

grau de adequação às exigências do Edital, resultante da comparação direta

entre as propostas em cada quesito ou subquesito, conforme o Edital, nas

orientações gerais (p. 15):

A(s) proposta(s) que demonstrar(em) maior adequação ao Edital,

em cada quesito ou subquesito, receberão(ão) a maior pontuação, até a

máxima permitida. As demais propostas receberão pontuação inferiores,
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correspondentes ao grau de adequação de cada uma ao Edital, tendo como

referência a(s) proposta(s) que demonstra(em) maior adequação ao Edital.

É perceptível também o nível de organização e transparência

observado na planilha divulgada por essa Comissão, anexa à ata de

julgamento, no que tange aos resultados, com indicativo das notas

especificas em cada subquesito, bem como justificativas elaboradas em

relação à nota atribuída.

É óbvio que a Loures, no intuito de vencer o processo licitatório

de qualquer forma, quer aumentar sua nota, sem argumentos relevantes,

tentando aduzir que a nota atribuída foi incorreta, por mero inconformismo,

através de ponderações vazias, não devendo ser levadas em consideração

por essa ilustre Comissão.

5. AS ALEGAÇÕES DA PARTNERS EM RELAÇÃO À PROPOSTA DA
APPROACH

São três pontos do recurso da Partners, na tentativa de reduzir a

nota da APPROACH, que serão contestados, separadamente, a seguir, bem

como seus desdobramentos.

5.1. Quanto ao subquesito I - Raciocínio Básico

Em relação ao raciocinio básico da proposta técnica da

APPROACH a recorrente alega que "a análise da Approach é extremamente

superficial; (... ) não se aprofunda", "não demonstra adequação na análise

da relação da Contratante com seus diversos públicos. Toda a sua

abordagem se debruça sobre um único público, o investidor individual, e

mesmo assim sem a profundidade necessária" e o "Diagnóstico sem fontes

identificadas: não apresenta fontes dessas pesquisas".

A análise do cenário social, político e histórico em que a CVM se

msere foi sim realizada pela APPROACH e utilizada como base de

entendimento acerca das especificidades e da atuação do órgão.

Cabe ressaltar que a apresentação de análise aprofundada,

aduzida pela recorrente, não é um dos critérios de julgamento no edital. O
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item 1.3.1 "a" do Apêndice III apenas menciona: "a) análise das

características e especificidades da CONTRATANTE e do seu papel no

contexto no qual se insere;". Não há qualquer tipo de exigência relativa ao

grau de aprofundamento, a ideia editalícia é no sentido de análise de

características e especificidades, constantes na proposta da APPROACH.

Nesse aspecto, como é sabido, as licitantes tem o desafio de,

dentro do espaço delimitado de páginas, construir, como melhor julgar, o

seu Raciocínio Básico e, dentro desse conteúdo, comprovar o seu

entendimento adequado acerca das características e especificidades da

CVM em seu contexto de atuação, as suas necessidades de comunicação, o

seu relacionamento com os diferentes públicos e o entendimento do desafio

de comunicação que se apresenta, o que foi corretamente feito pela

APPROACH, atendendo aos critérios definidos, em descompasso ao que foi

alegado pela Partners.

Em relação às fontes de pesquisa, toda e qualquer agência de

comunicação, atualmente, realiza pesquisas de percepção de imagem na

mídia e nas redes sociais, sendo as ferramentas e métodos de pesquisa

comuns ou, ao menos, similares entre elas, ou seja: clipagem das matérias

e uso da ferramenta BuzzMonitor para as redes sociais.

o que traz a diferenciação para a proposta apresentada é,

justamente, a capacidade de análise da agência a partir dos dados e

informações obtidos para chegar ao correto diagnóstico, o que foi feito pela

APPROACH em sua proposta técnica.

5.2. Quanto ao subquesito IH - Solução de comunicação corporativa

Em relação à proposta da APPROACH, a recorrente alega,

indevidamente, que há "erro grave na Solução de Comunicação, o que torna

questionável a pertinência das ações elencadas: a Approach propõe uma

ação de ampliação da divulgação do canal da CVM Educacional no

YouTube" e a "CVM Educacional não faz parte do atendimento do objeto

contratual" .

Neste ponto em específico, a APPROACH apresentou

corretamente, no item do Raciocínio Básico, a sua compreensão da relação
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da CVM com seus diferentes públicos: imprensa, mercado, investidor

individual, público em geral e público interno, conforme trecho da proposta

reproduzido pela própria Partners no seu argumento.

A melhor forma de abordagem com cada tipo de público foi

apresentada pela APPROACH no lugar mais adequado da proposta: a

estratégia de comunicação. Ressalta-se mais uma vez o que é solicitado no

critério: «compreensão da relação da CVM com seus diferentes públicos".

Quanto à CVM educacional, não assiste nenhuma razão ao

argumento da Partners. É nítido e evidente que o canal referenciado tem

estabelecido um potencial que pode contribuir positivamente para o alcance

dos objetivos e desafios de comunicação da CVM, ou seja, quem está errada

é a recorrente, que desconsidera tão relevante possibilidade.

o que a APPROACH propõe, ao longo de sua proposta é a adoção

de uma comunicação integrada capaz de contribuir, de maneira ampla,

para o alcance dos objetivos estratégicos definidos.

Trata-se de um exercício criativo, e quando se fala em

comunicação integrada os primeiros passos serão, justamente, voltados

para o entendimento e alinhamento de todas as frentes de comunicação

existentes para que possa ser construído um trabalho conjunto em prol do

alcance do objetivo macro final.

5.3. Quanto ao subquesito IV - Plano de Implementação

Em relação à proposta da APPROACH a recorrente alega que:

a) «tem falhas de concepção e direcionamento bastante evidentes, por serem

meramente pontuais e limitadas, idealizadas apenas para uma

campanha isolada." e

b) «O plano de implementação é redundante e confuso", «Não é possível

identificar a metodologia que demonstre a implementação das propostas",

«poluição visual e falta de humanização; os layouts se perdem na peça"

e «mensagem infantilizada".
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É perceptível que, na falta de argumento plausível em seu recurso,

a Partners se utiliza de excesso de adjetivos pejorativos para tentar aduzir

qualquer tipo de erro na proposta técnica da APPROACH, induzindo essa

Comissão ao erro. Não há nada na proposta técnica desta licitante que

justifique a deselegância da recorrente, que atinge também essa zelosa

Comissão. Trata-se, simplesmente de uma questão de estilo, levando-se em

consideração o rápido avanço da comunicação eficaz entre os diferentes

públicos.

Conforme já descrito alhures, a APPROACH atende plenamente às

exigências do edital no que tange ao Plano de Implementação, notadamente

em atenção ao item 2.2.1.4 do Apêndice 111, apresentando o detalhamento

de todas as ações em todas as suas fases (produção, implementação,

manutenção e conclusão).

Há um texto descritivo de como será realizada a implementação

das ações por ordem cronológica, seguida pelo quadro com detalhamento

das etapas de implementação de cada ação e um cronograma que permite

a visualização de todas as ações e etapas na linha do tempo proposta de

180 dias, com ações que, como indicadas ao longo da proposta, podem ter

continuidade após esse período.

Em relação ao aspecto visual aduzido pela recorrente, a

APPROACH apresentou materiais que seguem uma proposta visual

alinhada ao Manual de Identidade Visual da CVM e com a sugestão de

inserção de elementos que trazem mais dinâmica entre os layouts, seguindo

uma tendência atual nas redes sociais, inclusive em benchmarck realizado

junto a grandes instituições mundiais, justamente com a finalidade de tecer

um boa conexão com os públicos, a partir de uma composição humanizada

e moderna.

6. AS ALEGAÇÕES DA PARTNERS EM RELAÇÃO À MAJORAÇÃO DA
SUA NOTA

A Partners, inconformada com a pOSlçao de sua classificação

quanto à proposta técnica, apresenta argumentos sem nenhuma
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fundamentação concreta, criados, tão somente, no intuito de atrapalhar o

andamento desta licitação.

Tenta a recorrente comparar itens da sua proposta técnica com a

proposta técnica da APPROACH, assim como dos demais concorrentes,

colacionando trechos avulsos, soltos e vazIOS, com o objetivo de causar

confusão a essa competente Comissão.

Conforme já mencionado, foi designada uma subcomissão

específica para a avaliação técnica das propostas, que conduziu o

julgamento de maneira séria e criteriosa seguindo os parâmetros e diretrizes

estabelecidos no Apêndice III desta Concorrência, em estrita obediência ao

Edital.

Não há que se falar em incoerência neste caso. A verdade é que a

Partners, insatisfeita com o seu desempenho, quer forçar, indevidamente,

uma melhoria de sua pontuação, baseando-se, apenas, na sua decepção

com a nota alcançada.

7. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, considerando que:

a) as recorrentes não apresentaram nenhum argumento que

possa, de fato, justificar a reavaliação das notas das propostas

técnicas - seja para majorar as suas próprias pontuações, seja

para reduzir a nota da APPROACH;

b) no julgamento das propostas técnicas, foi nomeada, além de

uma comissão especial de licitação, uma subcomissão técnica,

formada por especialistas altamente qualificados em

assessoria de imprensa;

c) o julgamento das propostas técnicas deu-se em plena

adequação âs normas legais e de acordo com os princípios da

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento

objetivo;
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Requer que sejam indeferidos os recursos das empresas Loures

Comunicações Ltda. e Partners Comunicação Integrada Ltda., mantendo a

acertada decisão dessa competente Comissão, bem como prosseguimento

desta licitação, que vem sendo conduzida com total lisura e legalidade.

Certa de que essa Administração ratificará o correto julgamento,

conforme foi publicado, a APPROACH encerra, externando seus votos do

mais elevado respeito.

Rio de Janeiro - RJ, 26 de abril de 2023.
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